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COMUNICADO 

 

Comunicamos que hoje (7/03) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o 

Ementário de Jurisprudência Civil nº 04, tendo sido selecionado, dentre outros, 

julgado sobre impedimento de renovação de matrícula por estudante, em razão de não ter 

pago a multa cobrada pelo atraso na devolução de livro. 

O estudante de ensino superior retirou livro por empréstimo da biblioteca da universidade 

em que estudava, comprometendo-se a devolvê-lo no dia previsto. 

No referido dia, contudo, autor tentou fazer a devolução, mas a biblioteca se encontrava 

fechada. Outra tentativa foi feia em data posterior, mas também sem sucesso. 

Após o recesso da universidade, o autor teve que pagar multa no valor de R$ 297, 

reconhecendo que o valor correto seria, na verdade, R$ 84. Além disso, a universidade 

ameaçou impedi-lo de renovar sua matrícula, caso não pagasse a pendência financeira. 

O autor formulou pedido judicial de devolução da diferença do pagamento indevido da multa 

e, ainda, a condenação do instituto de ensino por danos morais. 

Em primeira instância, o juiz condenou a ré a restituir ao autor a quantia de R$ 213 pelo dano 

material. 

A parte autora, então, recorreu, enfatizando os danos morais causados pela ameaça de impedir-lhe a renovação de sua 

matrícula. 

A relatora do processo, desembargadora Cintia Santarém Cardinali, deu provimento ao recurso autoral para condenar 

a ré em danos morais no valor de R$ 2 mil. A desembargadora fundamentou que o apelante foi “compelido ao pagamento 
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do valor excessivo que lhe foi imposto, como condição para que conseguisse a renovação de sua matrícula e assim, 

dar prosseguimento aos seus estudos. O que, certamente, gera revolta, insegurança e frustração no consumidor, já que 

se encontrava adimplente com as mensalidades do curso”. 

Clique aqui e acesse todas as ementas desta edição. 

Fonte: DJERJ. 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ensino da mediação e conciliação nos cursos de Direito é compatível com a nova realidade social 

e jurídica, diz desembargador 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Repercussão geral 

Plenário ajusta tese de repercussão geral para esclarecer que ISS não incide nos seguros de saúde 

O Supremo Tribunal Federal ajustou a tese de repercussão geral fixada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

651703, no qual a Corte julgou constitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre 

as atividades desenvolvidas por planos de saúde. A decisão majoritária foi tomada no dia 28 de fevereiro, no julgamento 

de embargos de declaração. 

Em setembro de 2016, o STF fixou a seguinte tese de repercussão geral: “As operadoras de planos de saúde e de 

seguro saúde realizam prestação de serviço sujeito ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza previsto no artigo 

156, inciso III, da Constituição Federal”. No julgamento de hoje, a maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, 

ministro Luiz Fux, que decidiu excluir a expressão “e de seguro saúde”, por entender que apenas os planos de saúde 

foram objeto de análise da Corte, por serem os únicos que constavam no tema 581 de repercussão geral. “A tese acabou 

abarcando o seguro saúde sem que este fosse objeto da repercussão geral”, explicou. O relator também salientou que 

o seguro saúde sofre a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). “Então, é um caso claríssimo de 

bitributação”. Nesse ponto, ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

Os embargos de declaração contra o acordão do RE 651703 foram apesentados pela Associação Brasileira de Medicina 

de Grupo (Abrange), pela Federação Nacional de Saúde Suplementar (Fena saúde) e pelo Hospital Marechal Cândido 

Rondon Ltda. O voto do relator acolheu parcialmente os recursos. Quanto à modulação dos efeitos da decisão, o relator 

negou o pedido ao entender que a modulação não é necessária no caso. Nesse ponto, a decisão foi unânime. 

Veja a notícia no site 
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STF decide que teto remuneratório de procuradores municipais é o subsídio de desembargador de TJ 

O Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 663696, com repercussão geral 

reconhecida, em que se discutia o teto remuneratório dos procuradores municipais. Por maioria, o Plenário entendeu 

que, por se tratar de função essencial à Justiça, o teto é o subsídio dos desembargadores do Tribunal de Justiça. 

O RE 663696 foi interposto pela Associação Municipal dos Procuradores Municipais de Belo Horizonte contra acórdão 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) que entendeu que o teto deveria ser a remuneração do prefeito, e não 

o subsídio dos desembargadores, como ocorre com os procuradores estaduais. A associação sustentava que o termo 

“procuradores”, constante da parte final do inciso XI do artigo 37 da Constituição da República deve ser entendido de 

maneira ampla, de modo a englobar todos os membros da advocacia pública estadual, distrital e municipal. 

O julgamento foi iniciado em abril de 2016. Na ocasião, o relator, ministro Luiz Fux, apresentou seu voto no sentido de 

que a previsão existente na Constituição relativa ao teto dos procuradores estaduais e do Distrito Federal também se 

aplica aos procuradores municipais, desde que concursados e organizados em carreira. Segundo o ministro, esses 

procuradores têm o mesmo tipo de atuação daqueles ligados à administração estadual e também integram, como 

advogados públicos, as funções essenciais à Justiça. 

Os ministros Edson Fachin, Carmen Lúcia, Marco Aurélio e Celso de Mello seguiram o relator. Os ministros Teoria 

Zavascki (falecido) e Rosa Weber divergiram e, em seguida, o julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro 

Gilmar Mendes. 

Atividades congêneres 

Ao apresentar voto-vista na sessão de hoje, o ministro Gilmar Mendes seguiu o relator. Ele lembrou que o inciso XI do 

artigo 37 da Constituição estabelece quatro tetos distintos para a remuneração dos servidores públicos: como teto 

nacional, o subsídio de ministro do STF; no âmbito estadual e distrital, conforme a esfera de Poder, o subsídio de 

governador, dos deputados estaduais ou distritais e dos desembargadores dos Tess; e, como teto municipal, o subsídio 

de prefeito. “Em relação às funções essenciais à Justiça (Ministério Público, defensores públicos e procuradores), a 

Constituição entendeu por bem dar-lhes tratamento diferenciado dos demais servidores, fixando como teto e subteto os 

subsídios dos desembargadores dos Tess”, assinalou. 

Segundo Gilmar Mendes, o artigo 37, inciso XI, refere-se apenas a “procurador”, sem especificar as carreiras a que se 

refere. “Apesar de a Constituição não fazer menção expressa aos procuradores municipais, há que se reconhecer que, 

quando organizados em carreira, também exercem a atribuição de advogados públicos, realizando as atividades 

congêneres àquelas desempenhadas pelos advogados da União e pelos procuradores federais, estaduais e distritais, 

prestando consultoria jurídica e representando judicial e extrajudicialmente a municipalidade”. 

Último a votar, o ministro Ricardo Lewandowski também seguiu o relator no sentido do provimento do recurso. O ministro 

Roberto Barroso estava impedido. 

Tese 
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A tese de repercussão aprovada foi a seguinte: “A expressão ‘procuradores’ contida na parte final do inciso XI do artigo 

37 da Constituição da República compreende os procuradores municipais, uma vez que estes se inserem nas funções 

essenciais à Justiça, estando, portanto, submetidos ao teto de 90,75% do subsídio mensal em espécie dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal”. 

Veja a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de vereador de Japeri  acusado de integrar organização criminosa 

O ministro Edson Fachin negou seguimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 167913, no qual a defesa 

do vereador de Japeri (RJ) Wesley George de Oliveira (PP) pedia a revogação da sua prisão preventiva. Ele é acusado 

de integrar organização criminosa voltada ao tráfico de entorpecentes. 

A custódia cautelar foi decretada por desembargadora do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Em seguida, o Superior 

Tribunal de Justiça negou HC lá impetrado sob o argumento de que a prisão foi devidamente fundamentada em razão 

da garantia da ordem pública, evidenciada no fato de o vereador supostamente exercer papel relevante na organização 

criminosa como parte do núcleo político, na condição de presidente da Câmara de Vereadores. 

No RHC 167913, a defesa alegava que a custódia foi decretada baseada unicamente na gravidade abstrata do delito e 

que o parlamentar é primário, possui bons antecedentes, trabalho lícito, residência fixa e família constituída. 

Decisão 

O ministro Edson Fachin não verificou nenhuma ilegalidade na decisão do STJ, uma vez que a jurisprudência do STF é 

no sentido de que a prisão preventiva visando à garantia da ordem pública é legítima quando for evidenciada a 

necessidade de interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa. De acordo com o relator, o 

decreto de prisão baseou-se em elementos concretos e ressaltou a necessidade da custódia como forma de interromper 

o ciclo de organização criminosa que, “ao que tudo indica, tinha à sua disposição todo o aparato estatal do Município 

de Japeri e gozava de notória influência política na região”. 

Fachin destacou ainda que o TJ-RJ mencionou o risco de fuga do vereador, pois, ao saber que policiais o procuravam 

em seu endereço, teria se evadido da ação montada pelos órgãos de segurança pública, o que resulta na necessidade 

de sua custódia também como forma de garantir a futura aplicação da lei penal. 

Veja a notícia no site 

 

Inviável ADI contra portaria do Ministério da Saúde que regulamenta procedimentos para doação de 

sangue 
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O ministro Luís Roberto Barroso negou seguimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade 5903, ajuizada pela 

Associação Brasileira de Hematologia e Hemoterapia (ABHH) para questionar dispositivo da portaria do Ministério da 

Saúde que obriga os hemocentros públicos a usarem, nos exames para doação de sangue, o kit para Teste de Ácido 

Nucleico (NAT) produzido pela Bio-Manguinhos/Fiocruz O relator verificou que, além da falta de legitimidade da entidade 

para ajuizar a ação, a regra questionada tem natureza regulamentar, o que impede sua análise por meio de ADI. 

A associação sustentou que o artigo 2º da Portaria 2.265/2014 do Ministério da Saúde incluiu na tabela de 

procedimentos, medicamentos e órteses/próteses e medicamentos especiais do SUS o teste NAT em amostras de 

sangue na triagem de doador para detectar presença de doenças infecciosas transmissíveis, bem como habilitou os 

estabelecimentos de hemoterapia para realização do procedimento. O kit é fornecido pelo governo, custeado pelo 

Ministério da Saúde e produzido pelo Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos Bio-Manguinhos/Fiocruz – RJ. 

Segundo a entidade, o teste NAT apresenta falhas e existem kits comerciais mais eficientes, de melhor tecnologia. 

Afirmou que os procedimentos comerciais disponíveis no mercado conseguem detectar baixas cargas virais, reforçando 

a tese de existência de contágios evitáveis. 

Em sua decisão, o ministro Roberto Barroso explicou que a norma questionada não encontra amparo diretamente na 

Constituição Federal, mas sim na legislação infraconstitucional, como é o caso da Lei 10.205/2001. A jurisprudência do 

STF, ressaltou o relator, é firme no sentido da inviabilidade do uso de ação direta de inconstitucionalidade para impugnar 

ato de natureza regulamentar secundária. 

Ainda segundo o ministro, outro ponto que impossibilita a tramitação da ADI é o fato de a entidade não possuir 

legitimidade para propor ações de controle concentrado no STF. Isso porque, para ajuizar tais ações no Supremo, 

entidades de classe de âmbito nacional precisam comprovar, entre outros requisitos, que representam toda a categoria, 

e não apenas fração dela. E a ABHH, verificou o ministro Barroso, representa apenas uma fração da categoria dos 

médicos, que são aqueles interessados na prática hematológica, hemoterápica, terapia celular e especialidade afins, 

conforme revela o estatuto social da associação.  

Veja a notícia no site 

 

Confederação pede liminar para suspender feriado bancário no RJ na Quarta-feira de Cinzas 

A Confederação Nacional do Sistema Financeiro (Consif) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6083, no 

Supremo Tribunal Federal, contra a Lei 8.217/2018 do Estado do Rio de Janeiro, que decretou feriado bancário na 

Quarta-feira de Cinzas. A entidade alega que as instituições financeiras estão sendo seriamente atingidas pela lei 

estadual que estabeleceu determinação inconstitucional, assim como credores que estejam programados para receber 

pagamentos no dia 6 de março, sem contar a necessidade de programação e adequação do regime de trabalho de 

milhares de trabalhadores do sistema bancário em todo o estado. 

Para a Consif, a lei invadiu competência da União para legislar sobre Direito do Trabalho (artigo 22, inciso I, da 

Constituição Federal), competência já exercida por meio da Lei federal 9.093/1995, que define os feriados civis e 

religiosos. A entidade diz ainda que a norma fluminense usurpou competência privativa da União para regulação do 
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Sistema Financeiro (artigo 22, incisos VI e VII, da CF), alegando que normas federais já estabeleceram os dias em que 

não haverá expediente bancário.  

Por fim, afirma que a lei fluminense viola diretamente o princípio da isonomia (previsto no artigo 5º, caput, da 

Constituição Federal). “Ao instituir feriado, apenas aos bancários, a lei estadual incorreu em flagrante desrespeito ao 

princípio da isonomia, concedendo uma forma de descanso remunerado à uma classe específica, em detrimento da 

coletividade e, principalmente de outras classes, sem amparo em qualquer lógica que pudesse justificar tal 

diferenciação”, alega. 

A Consif pede liminar para suspender a eficácia da norma questionada e, no mérito, requer que o Plenário do STF 

declare a inconstitucionalidade da Lei 8.217/2018, a fim de impedir a submissão das instituições financeiras às suas 

disposições. “A suspensão imediata dos efeitos da Lei estadual 8.217/2018 é medida que se impõe, uma vez que causa 

prejuízos concretos não apenas às instituições financeiras, como também à população e à própria economia do Estado 

do Rio de Janeiro”, justifica a entidade. A ADI foi distribuída à ministra Rosa Weber. 

Obs.: Comunicamos que no dia em 1º de março, a liminar foi deferida pela Ministra Rosa Weber  

"(...) 10 . Ante o exposto, forte no art. 10º, § 3º, da Lei nº 9.868/1999, e no art. 21, V, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 

e com o caráter precário próprio aos juízos cautelares e provisórios, e sem prejuízo de exame mais aprofundado quando do 

julgamento do mérito, defiro o pedido de medida cautelar, ad referendum do Tribunal Pleno, para suspender, até o julgamento do 

mérito desta ação, os efeitos da Lei n. 8.217/2018 do Estado do Rio de Janeiro."  ( Processo: ADI 6083) 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Não compete à vara de recuperação analisar acordo para conclusão das obras do velódromo da Rio 

2016 

A Terceira Turma manteve a anulação, determinada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, de decisão da 7ª Vara 

Empresarial do Rio que ordenou o bloqueio de cerca de R$ 15 milhões do município como forma de cumprimento de 

acordo firmado para construção do velódromo projetado para as Olimpíadas de 2016. 

Além do município do Rio, o acordo de subcontratação de empresa para a conclusão das obras do velódromo envolvia 

a Empresa Municipal de Urbanização (Rio Urbe) e a companhia inicialmente contratada, a Tecnosolo Engenharia S.A., 

atualmente em processo de recuperação judicial na 7ª Vara Empresarial. 

De forma unânime, a Terceira Turma afastou a competência do juízo de recuperação para homologar e fiscalizar o 

acordo por entender, entre outros fundamentos, que foi firmado depois da homologação do plano de recuperação 
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judicial. Além disso, para a turma, o acordo não envolvia alienação ou oneração de bens do ativo permanente, nem 

esbarrava em restrições do plano de recuperação. 

De acordo com o processo, após a conclusão de 83% das obras do velódromo, o município do Rio de Janeiro realizou, 

em 2014, ajuste com a Tecnosolo para subcontratar outra empresa de engenharia que finalizasse a construção. O 

acordo foi homologado pela 7ª Vara Empresarial, na qual tramita a recuperação judicial da Tecnosolo. 

Acordo  

Nos termos do ajuste, o município deveria depositar judicialmente R$ 15 milhões, como forma de garantir eventual 

pagamento devido à Tecnosolo. Todavia, o ente público não fez o depósito na forma acordada. Por isso, a vara de 

recuperação judicial determinou o bloqueio do valor. 

Em análise de agravo de instrumento interposto pela Rio Urbe, o TJRJ reformou a decisão de bloqueio por entender 

que o juízo da recuperação judicial é absolutamente incompetente para a homologação e fiscalização do acordo firmado 

entre as partes. 

Por meio de recurso especial, a Tecnosolo alegou que, após realizar mais de 83% da obra do velódromo utilizado nas 

Olimpíadas, foi praticamente obrigada a firmar o acordo como condição para o recebimento dos valores que lhe eram 

devidos. Além de defender a competência do juízo da recuperação para homologar e fiscalizar o acordo, a empresa 

apontou que os valores discutidos nos autos poderiam ser utilizados para o pagamento de credores. 

Ato negocial 

Relator do recurso, o ministro Villas Bôas Cueva destacou que o acordo foi firmado quando a Tecnosolo já estava em 

processo de recuperação judicial, iniciado em 2013. 

O ministro lembrou que, de acordo com a LFRE, a homologação do plano de recuperação restringe a livre administração 

da empresa, existindo alguns atos que dependem da aprovação dos credores e do juízo da recuperação, a exemplo 

daqueles que dizem respeito à alienação dos bens que compõem o ativo permanente, ou a condicionamentos descritos 

no próprio plano. 

Nesse sentido, Villas Bôas Cueva apontou que o acordo firmado entre as partes, no qual a sociedade em recuperação 

figura como prestadora de serviços e credora de valores, não se submete à homologação do juízo da recuperação, pois 

não envolve alienação nem implica restrição constante do plano de soerguimento empresarial. Segundo o ministro, 

trata-se de ato negocial relativo à atividade normal da sociedade. 

“O fato de a LFRE conferir ao administrador judicial atividade fiscalizatória não significa que lhe cabe se imiscuir no 

mérito dos atos negociais, mas, sim, que deve acompanhar o andamento da recuperação judicial, verificando o 

cumprimento do plano e eventuais ilegalidades”, disse o ministro. 

Em relação ao argumento de que os valores a serem recebidos pela Tecnosolo poderão ser utilizados para o pagamento 

de credores – o que atrairia a competência do juízo de recuperação –, o relator afirmou que “a referida quantia não está 

prevista no plano de recuperação judicial, na justa medida em que o contrato foi assinado em momento posterior, 

evidenciando a ausência de interferência no andamento da recuperação”. 



Leia o acórdão. 
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Prazo para pedir devolução por cobrança indevida de serviços de telefonia não contratados é de dez 

anos 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça definiu que é de dez anos o prazo de prescrição para o ajuizamento 

de ação de repetição de indébito por cobrança indevida de serviços de telefonia não contratados. 

O entendimento da Corte é que tais cobranças devem seguir a norma geral prevista no artigo 205 do Código Civil, de 

dez anos, a exemplo do que foi decidido pelo STJ nos casos de ação de repetição de indébito de tarifas de água e 

esgoto (a jurisprudência foi consolidada na Súmula 412). 

Nos embargos de divergência analisados pela Corte Especial, o recorrente alegou divergência entre acórdãos da 

Primeira e da Segunda Seção do tribunal. Foram citados acórdãos das turmas de direito privado que estabeleceram o 

prazo prescricional de três anos, com base na aplicação do artigo 206, parágrafo 3º, do CC, ao passo que os julgamentos 

das turmas de direito público fixavam o prazo de dez anos com apoio na regra geral. 

Para o relator do recurso na Corte Especial, ministro Og Fernandes, a questão de repetição de indébito por serviços 

cobrados que não foram contratados não diz respeito a enriquecimento sem causa, o que poderia justificar a aplicação 

do prazo trienal. Ele explicou que, no caso analisado, há relação contratual entre a operadora e o consumidor e, portanto, 

isso diz respeito a um fato do serviço. 

“A discussão sobre a cobrança indevida de valores constantes de relação contratual e eventual repetição de indébito 

não se enquadra na hipótese do artigo 206, parágrafo 3º, IV, do Código Civil/2002, seja porque a causa jurídica, em 

princípio, existe (relação contratual prévia em que se debate a legitimidade da cobrança), seja porque a ação de 

repetição de indébito é ação específica”, justificou o relator. 

Requisitos 

O ministro explicou que a pretensão das ações de enriquecimento sem causa possui como requisito o enriquecimento 

de alguém, o empobrecimento correspondente de outrem, relação de causalidade entre ambos, ausência de causa 

jurídica e inexistência de ação específica. “Trata-se, portanto, de ação subsidiária que depende da inexistência de causa 

jurídica”, resumiu Og Fernandes. 

Ele citou o Enunciado 188 aprovado na III Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal, segundo o qual a 

existência de negócio jurídico válido e eficaz é, em regra, uma justa causa para o enriquecimento. 

Na visão do relator, acompanhada pela maioria dos ministros, a interpretação do prazo estabelecido no artigo 206, 

parágrafo 3º, deve ser restritiva para os casos subsidiários de ação destinada a recuperar o que foi obtido à custa do 
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prejudicado. 
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Para Terceira Turma, não cabe indenização em casos de roubo e sequestro em rodovia pedagiada 

A Terceira Turma fixou tese no sentido de que a concessionária de serviços públicos não possui responsabilidade 

objetiva nos casos de roubo e sequestro ocorridos em rodovia sob concessão. Para o colegiado, nessas situações, o 

crime é enquadrado como fato de terceiro equiparável a um evento de força maior, que rompe o nexo causal e, por 

consequência, exclui o dever de indenização. 

Com esse entendimento, de forma unânime, a turma deu provimento ao recurso especial de uma concessionária que 

buscava afastar sua responsabilidade pelos danos sofridos por uma família que foi assaltada enquanto usufruía do 

Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU), disponibilizado pela empresa. 

A família foi vítima de roubo com arma de fogo e sequestro na área de atendimento ao usuário em uma rodovia 

pedagiada no Paraná. Além de ter o veículo roubado, uma das vítimas foi amarrada e abandonada a 20 quilômetros 

dali. 

Em primeira instância, o juiz fixou o valor de R$ 55 mil relativo às indenizações por danos morais e materiais. O Tribunal 

de Justiça do Paraná manteve a quantia definida em sentença. 

Sem conexão 

Relatora do recurso no STJ, a ministra Nancy Andrighi apontou que, em relação à culpa de terceiro, há o rompimento 

do nexo causal quando a conduta praticada pelo agente, desde que seja a única causa do evento danoso, não apresenta 

qualquer relação com a organização do negócio e os riscos da atividade desenvolvida pelo prestador de serviços. 

No caso dos autos, a relatora reconheceu a obrigação da concessionária quanto ao bom estado de conservação e à 

sinalização da rodovia. Mas ressaltou que a empresa não é obrigada a fornecer presença efetiva de segurança privada 

ao longo da estrada, mesmo que seja em postos de pedágio ou de atendimento ao usuário. 

Por isso, para Nancy Andrighi, é impossível afirmar que a ocorrência do dano sofrido pela família guarde conexão com 

as atividades desenvolvidas pela concessionária. 

“É fato que a concessionária de rodovia é responsável objetivamente por danos sofridos por seus usuários, mas a 

ocorrência de roubo e sequestro, com emprego de arma de fogo, é evento capaz e suficiente para romper com a 

existência de nexo causal, afastando-se, assim, a responsabilidade da recorrente”, afirmou a ministra ao dar provimento 

ao recurso. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FPrazo-para-pedir-devolu%25C3%25A7%25C3%25A3o-por-cobran%25C3%25A7a-indevida-de-servi%25C3%25A7os-de-telefonia-n%25C3%25A3o-contratados-%25C3%25A9-de-dez-anos&data=02%7C01%7C%7Ccb0581a399574501dcc808d6a343ea7c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636875909452302435&sdata=8Ln2WqG9kVP1cxWcU5hQCT1lf4HibNrkJZQ2MQ7lhI8%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FPara-Terceira-Turma%2C-n%25C3%25A3o-cabe-indeniza%25C3%25A7%25C3%25A3o-em-casos-de-roubo-e-sequestro-em-rodovia-pedagiada&data=02%7C01%7C%7Ccb0581a399574501dcc808d6a343ea7c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636875909452302435&sdata=oejOG1ZN%2F2OeUN5W%2Fe7eKO867s9RJsrOKXMG6ioMLnw%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1778256%26num_registro%3D201702408924%26data%3D20181207%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Ccb0581a399574501dcc808d6a343ea7c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636875909452312448&sdata=oXWHVAC%2B7PTdlq5nolNyk676lRs7RdMXZzG0dZ%2Ft3Hw%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FPara-Terceira-Turma%2C-n%25C3%25A3o-cabe-indeniza%25C3%25A7%25C3%25A3o-em-casos-de-roubo-e-sequestro-em-rodovia-pedagiada&data=02%7C01%7C%7Ccb0581a399574501dcc808d6a343ea7c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636875909452322457&sdata=bb%2Bny7QaqiB8CVbwhco2koLC9q7QgyHxkCIOTS9Yrok%3D&reserved=0


A série 30 anos, 30 histórias apresenta reportagens especiais sobre pessoas que, por diferentes razões, têm 

suas vidas entrelaçadas com a história de três décadas do Superior Tribunal de Justiça. No último domingo 

(3/3), o texto publicado foi “Reconhecimento da multiparentalidade oficializa novos arranjos familiares”.  

Clique aqui e acesse a matéria 

 

16ª edição do Prêmio Innovare recebe inscrições até 25 de abril 

Estão abertas as inscrições para a 16ª edição do Prêmio Innovare. Este ano, a presidência do Supremo Tribunal Federal 

a diretoria e o conselho superior do Innovare escolheram o tema “Promoção e Defesa dos Direitos Humanos” para a 

categoria Destaque da premiação. Os interessados podem inscrever-se até 25 de abril. 

Além do tema principal, os trabalhos poderão competir nas categorias tradicionais, em que o tema é livre. Estão 

habilitados trabalhos que já estejam em prática e que tenham resultados positivos para o aprimoramento do sistema de 

Justiça em todo o território nacional. 

Podem concorrer profissionais do meio jurídico em geral nas categorias Tribunal, Juiz, Ministério Público, Defensoria 

Pública e Advocacia. Também podem participar profissionais de todas as áreas de conhecimento, desde que tenham 

práticas relacionadas ao aprimoramento e à administração do sistema de Justiça e dos serviços prestados por esse 

sistema à população. 

As inscrições podem ser feitas na página do Instituto Innovare. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Startup brasileira de mediação digital vence prêmio Conciliar é Legal 2018 

 

Especialistas reforçam necessidade de cooperação entre órgãos de segurança 
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CNJ lança concurso para mudar identidade visual do PJe 

Fonte: CNJ 

                                  

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0000764-87.2017.8.19.0065 

Rel. Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 27.02.2019 e p. 07.03.2019 

 
 

Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer c/c Restituitória e Reparatória por Danos Morais. Concessionária de 

serviço público. Relação de consumo. Verbete nº 254 da Súmula da Jurisprudência Predominante deste Egrégio 

Sodalício. Pretensão amparada na não prestação do serviço de internet (Velox) na velocidade contratada, ao 

fundamento de inviabilidade técnica. Sentença de procedência parcial. Irresignação da Requerente. Alegação de 

omissão no julgado no que tange ao pedido de tutela de urgência e fixação de multa pelo descumprimento da obrigação 

de fazer. Pleito liminar que restou indeferido ao fundamento de necessidade de dilação probatória. Acolhimento da 

pretensão obrigacional pelo Magistrado, após o encerramento da fase instrutória, que não importa na necessidade de 

rediscussão da tutela anteriormente negada. Feito que não se encontra em fase de execução do julgado. Inexistência 

de pedido inicial de arbitramento de astreintes em relação à obrigação de fazer. Descabimento de cobrança por serviço 

não disponibilizado. Declaração de inexistência de débito referente à parte do contrato não efetivada, com a 

consequente repetição do indébito desde a sua celebração. Valores que, consoante determinação do Juízo, devem 

restar apurados em sede de liquidação de sentença, uma vez que necessária a alteração do preço pelo produto 

efetivamente disponibilizado, acarretando o abatimento do valor a ser restituído. Acolhimento da pretensão atinente à 

elevação da compensação pelos danos morais. Critério bifásico para a quantificação do dano moral. Verba 

compensatória que comporta elevação para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em harmonia com os fatos narrados e em 

observância aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. Diversas tentativas de solução na esfera 

administrativa. Lesão ao tempo. Precedentes deste Tribunal de Justiça. Honorários recursais (art. 85, §11, do CPC). 

Cabimento. Majoração da verba estipulada em desfavor da Demandada para o patamar de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação. Conhecimento e parcial provimento da Apelação.. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

Fonte: EJURIS 
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PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Revista de Direito 

Editada desde o ano de 1985, constitui-se no repositório oficial de jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça.  Além de decisões e acórdãos selecionados, cada edição contém, ainda, seções de artigos doutrinários e 

jurisprudência temática, onde um tema controvertido e atual é abordado, acompanhado da correspondente 

jurisprudência do TJERJ e dos Tribunais Superiores. 

Consulte o Volume 113 da Revista de Direito no seguinte caminho: Portal do Conhecimento > Publicações > Jurídico > 

Revista de Direito. 

 

 
 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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